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O ~·r·e :Zci to c'a Estância de São José dos Cam 

pos , ltsant:o <le suas n é ri huições , de acôrtto com o .J.rti~o 39 , i tem V 

C:o Lecrcto-1ei complenentar nQ D de (ezel:lbro f'e 1 o969 , 

D E C R E ':: A: 

Artj rr o 12- As verbas constantes da tahe 1a-

e:.::p1icativa das Ces _~esas <:o orça111ento , coclificadas sob nÚ1:1eros a 

bai~o nencionados ~assam a ter as seguintes Giscriminnções: 

2110-3111 . 04 - Pess oa1 Civil-Aceplan 

1- Venc . e vactazens-

fiXUS eoo o oooo• ••• •• • • 

~110-3111.01 - Pessoal Civil- Aceplan 

2- A<liciona1 e vanta -

gens -Leis n2s 796 /Gl 

e 1<1911-/ 68 o • o o o o •• o o • o 

2110- 3111 . 04- Pess oal Civil- Acep1an 

3-Des~esas variáveis

com pessoal civi1 oo•• 

2110-4.1-10 .,04 - t:C.'l.teria.l Permanente- / 

Aceplan-1-l!Úquinus , -/ 

c6veis e OUtrOS oooooo 

8320-3130 . 99 - Serviços de Terceiros 

Administração- de O 

bras PC Viarãooo oo oo• 

8330- 3130 o99 - Se1~iços de Terceiros 

Acl.ninis trn.ç3.o de O 

hrus PÚblicas o. o o •• o o 

8G10-4110o94 - Obras P~b1icas-Proje-

to n·F 70/02- ! 0- Pavi 

me11tação de vias pn -

ll o520 , 00 

lo700 , 00 

9 oG40 , 00 

so .ooo ,oo 

24-I .ooo ,oo 

475 oOOO , OO 

2o100 oCJOO , OO 

ArtiGo 32-~ste Decreto entrará em vi~or na 

du:.;a <.:.e sua puiJ1icação , revo~~n(~as as C:isposições en con t rárioo 

Prefei~urn c1.'1 ~stu1• cia rJe São José àos Cam 

~)os , lO d e agôsto d e 1 9 70 

' . (I l~o~ .-
sérgio ~obral ue o1· 
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